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LEI COMPLEMENTAR Nº 119 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013 
 

CRIA cargo de provimento efetivo no 
quadro de cargos estabelecido no art. 3º da 
Lei Complementar nº 071 de 13 de outubro 
de 2010 ..................................................... 

  
 ANTÔNIO VICENTE PIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS. 
 
 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica criado o cargo público de provimento efetivo, descrito neste artigo, regido 

pelo regime jurídico único dos servidores do Município de Não-Me-Toque, o qual passa a fazer 
parte do quadro de cargos efetivos do serviço público centralizado do Poder Executivo Municipal, 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 071, de 13 de outubro de 2010 e alterações 
legais, conforme quadro abaixo: 
 

 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 

 
PADRÃO 

 
Nº DE VAGAS 

 
CARGA HORÁRIA 

 
MONITOR DE ESCOLA 

 
07 

 
30  
 

 
40 horas semanais 

 
 
Parágrafo único. As atribuições do cargo de provimento efetivo, criado neste artigo, 

constam no ANEXO ÚNICO desta Lei. 
              

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 24 DE 

SETEMBRO DE 2013. 
                                                        
           ANTÔNIO VICENTE PIVA 

             Prefeito Municipal         
 

LUIZ PAULO MORAIS MALAQUIAS 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 17.684 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento  

http://www.naometoquers.com.br/
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ANEXO ÚNICO 
 
CARGO: MONITOR DE ESCOLA 

 

PADRÃO: 07 

 

ATRIBUIÇÕES: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos 

relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, 

visando a formação de bons hábitos e senso de responsabilidade. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-

maneiras, de educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de 

responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou 

adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando em recreação; observar o comportamento 

dos alunos nas horas de alimentação; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e 

áreas adjacentes; acompanhar no transporte escolar, assistindo a entrada e saída das crianças e 

durante o percurso; assistir à entrada e à saída dos alunos; encarregar-se de receber, distribuir e 

recolher diariamente os livros de chamada e outros papéis referentes ao movimento escolar em 

cada classe; prover as salas de aula do material escolar indispensável; arrecadar e entregar na 

Secretaria do Estabelecimento, livros, cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos; 

colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de emergência, como acidentes ou 

moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da 

disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados; executar outras 

tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Carga Horária: 40 horas semanais 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Idade mínima: 18 anos 

b) Escolaridade: Ensino Médio Completo 
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